Resposta ao Sr. José Eloy dos S. Cardoso, jornalista?


Foi com muita alegria e um pouco de tristeza que li suas mal traçadas linhas num jornal de grande circulação em nossa cidade. O senhor incorre em vários erros que um jornalista, mesmo iniciante, não cometeria. Ao afirmar que os Agentes de nossa cidade exercem a função indevidamente, o senhor se equivoca ao comparar nossa cidade com Belo Horizonte: lá o problema gerado é por ser a BHTrans uma sociedade de economia mista. Caso este que é bem diferente de JF, onde em 1999 a SETTRA seguiu todos os preceitos do DENATRAN, editados em seu manual de municipalização de trânsito. O seu quadro de Agentes de Trânsito é totalmente formado por servidores públicos concursados. Aí o referido senhor se perguntará: e na época da GETTRAN, como fica então? Já prevendo este questionamento, lhe adianto que a GETTRAN foi concebida como autarquia pública, ou seja, órgão da administração indireta, porém totalmente controlado pela Prefeitura, sem nenhum tipo de interferência ou participação particular de acionistas, o que garante a legalidade do poder de polícia.


O poder de polícia administrativa de trânsito está previsto no “CTB”, Código de Trânsito Brasileiro e foi delegado aos municípios através de lei federal, ou seja, o Congresso Nacional, que é quem tem poder para elaborar as “leis maiores” deste país, achou por bem delegar a gestão do trânsito aos municípios que cumprirem os requisitos necessários. Com relação à atuação da policia militar, somente por força de convênio entre o município e o estado lhes é permitido autuar infrações de competência municipal, como parada, estacionamento e circulação.


Quanto aos Guardas Municipais, ao ler o artigo 144 inciso VIII da Constituição Federal, o senhor compreenderá que estes servidores não podem exercer a função de agentes de trânsito, pois sua função constitucionalmente definida é a proteção de patrimônio, bens e serviços.


Encerro este texto explicando o porquê da minha alegria: as colocações feitas em seu texto, vem apenas engrossar o coro dos infratores que sonham com o dia em que os agentes de trânsito não existam mais para que possam cometer suas infrações sob o véu da impunidade. Se hoje isto não vem acontecendo, significa que um bom trabalho está sendo realizado por estes servidores que estão cumprindo sua obrigação para com a sociedade.
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